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LEI N.° 3.457/2025 

"Inclui parágrafo único ao art. 60  da Lei 0  3.371/2023." 

(De autoria, do Vereador Wilson Rodoviário) 

ANDRÉ HENRIQUE ROGÉRIO, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Piracaia aprovou, e ele sanciona 

e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° O artigo 61  da Lei n° 3.371, de 2023, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: 

"Parágrafo único. A deliberação referida neste artigo terá como finalidade 

exclusiva o estabelecimento de regras de convivência, sendo vedada a imposição de 

qualquer forma de proibição quanto à manutenção". 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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